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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
16/11/2022

PARECER

 

Mensagem n° 8.990, de 08 de novembro de 2022 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 136/2022

 

A Excelentíssima Senhora Governadora do Estado do Ceará em exercício apresenta ao Poder
Legislativo, por intermédio da Mensagem cujo número consta em epígrafe, Projeto de Lei que
“ALTERA A LEI N.º 17.847, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE AUTORIZA O ESTADO DO
CEARÁ A CEDER IMÓVEL AO MUNICÍPIO DE AURORA, NA FORMA QUE INDICA".

 

A Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, argumentou que:

 

“A Lei Estadual n.º 17.847, de 23 de dezembro de 2021, foi publicada autorizando
o Estado do Ceará a ceder ao municipio de Aurora imóvel público que se
encontra sob a responsabilidade da Secretaria da Educação do Estado - Seduc.
Na Lei, consta como encargo para o bem a sua utilização para o funcionamento
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculos-SCFV.

 

Ocorre que, segundo solicitação do Prefeito Municipal datada de 2021, constante
do Processo Viproc nº 02832486/2021, a intenção, na realidade, é que o imóvel
acima seja utilizado para instalação da Secretaria Municipal de Educação,
restando também aqui atendido o interesse público.
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Através este Projeto, busca-se promover a correção citada, alterando a Lei
Estadual n. 17.847, de 2021, para modificar os seus arts. 1º, caput, e 3°,
adequando-os ao verdadeiro encargo a ser observado pelo Município de Autora
no tocante à utilização do bem cedido.

 

Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir
o necessário apoio a esta propositura, solicito a V. Exa. emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.”.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria-Geral desta Casa de Leis, passa-se a emitir
o Parecer Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

A proposta de lei em análise desponta com o desígnio de alcançar o consentimento do Poder
Legislativo para o fim de modificar a destinação do bem cuja cessão havia já sido autorizada
por meio da Lei n.° 17.847/2021, do funcionamento do serviço de convivência e fortalecimento
de vínculos – SCFV para a Secretária Municipal de Educação, tendo a Justificativa que
acompanha a mensagem suso mencionada sublinhado os motivos que ensejam tal cessão,
notadamente o melhor interesse público.

 

De pronto destacamos que a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seu art. 50, XIII,
que cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Chefe do Executivo, dispor sobre os bens
de domínio do Estado. Além disso, em seu art. 19, § 1º, expressamente exige prévia
autorização legislativa para que seja possível a alienação do patrimônio.

 

Observemos:

 

Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

Art. 19. (...)

§1º. Exceto nas hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316, a
alienação de bens imóveis do Estado do Ceará dependerá, em cada caso, de prévia
autorização legislativa; nas alienações onerosas, salvo os casos especialmente
previstos em lei, observar-se-á o princípio da licitação, desde que o adquirente não
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seja pessoa jurídica de direito público interno, empresa pública, sociedade de
economia mista ou fundação pública; a lei disporá sobre as concessões e
permissões de uso de bens móveis e imóveis do Estado.

 

Frise-se que a outorga é conferida, em observância ao Princípio da Separação dos Poderes,
pela Assembleia Legislativa, consoante o disposto no art. 49, XIII da Constituição Estadual, in

:verbis

 

Art. 49. É de competência exclusiva da Assembléia Legislativa:

XIII – aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas, exceto nas
hipóteses previstas nas letras b e c do inciso V do art. 316;

 

Imperioso destacar que a expressão alienação, inserida no supra mencionado § 1º do art. 19,
há que ser entendida em sentido amplo, abrangendo toda transação que envolva bens imóveis,
dentre elas, a cessão.

 

Assim, por não se enquadrar nas referidas alíneas “b” e “c” da Constituição Estadual, como
também em virtude de a cessão ser em favor de uma pessoa jurídica de direito público interno,
prescinde-se de prévio procedimento licitatório.

 

Na esteira desse entendimento, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da

, dispõe, no art. 17, §2º, I, o que segue:Administração Pública e dá outras providências

§ 2º - A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito
real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a
localização do imóvel;

 

Importante mencionar que a motivação da cessão do imóvel em referência reflete matéria de
competência solidária a que se prestam os entes federativos nos deveres relacionados à 

. Destarte, assim agindo, o Poder Executivo possibilita a prestação de ações eeducação
serviços para sua efetivação, assumindo o Estado o protagonismo do dispositivo constante do
art. 6º, da Constituição Federal de 1988, que, por sua vez, estabelece um rol de Direitos
Sociais.

 

Vejamos:
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Art. 6º São direitos sociais a  a saúde, a alimentação, o trabalho, aeducação,
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição. (grifo inexistente no original)

 

Por mais que referida norma constitucional e princípio tenham caráter programático, parece
evidente a necessidade do Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir
eficácia prática – o que se observa na presente proposição.

 

O projeto em questão, pois, nada mais objetiva que a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciados no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação à sua iniciativa,
quer na sua formalização.

 

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem
n° 8.990, de 08 de novembro de 2022, de autoria da Chefe do Poder Executivo Estadual em
exercício, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua regular tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
16/11/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 09/10/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP AUGUSTA BRITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
21/11/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 136/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.990, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 17.847, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2021, QUE AUTORIZA O
ESTADO DO CEARÁ A CEDER IMÓVEL AO
MUNICÍPIO DE AURORA, NA FORMA QUE
INDICA.

 

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.990, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 136/2022
que altera a Lei n.º 17.847, de 23 de dezembro de 2021, que autoriza o Estado do Ceará a ceder imóvel ao
município de Aurora, na forma que indica.
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Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Através este Projeto, busca-se promover
a correção citada, alterando a Lei Estadual n. 17.847, de 2021, para modificar os seus arts. 1º,
caput, e 3°, adequando-os ao verdadeiro encargo a ser observado pelo Município de Autora no
tocante à utilização do bem cedido. Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa
haverão de conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a V. Exa. emprestar sua valiosa
colaboração no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 17.847, de 23 de dezembro de 2021, que autoriza o Estado do Ceará a
ceder imóvel ao município de Aurora, na forma que indica.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, alínea “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.
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Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 136/2022
oriunda da Mensagem nº 8.990, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/11/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

80ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA   Data 09/11/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP AUGUSTA BRITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO

17 de 20



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  23/11/2022 09:47:51  Data da assinatura:  23/11/2022 11:36:28

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
23/11/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 72ª (SEPTUAGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 9 DE NOVEMBRO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 109ª (CENTESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 9 DE NOVEMBRO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 110ª (CENTESIMA DÉCIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 9 DE NOVEMBRO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO

18 de 20



ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E VINTE E TRÊS

ALTERA A LEI N.° 17.847, DE 23 DE DEZEMBRO
DE 2021, QUE AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A
CEDER IMÓVEL AO MUNICÍPIO DE AURORA, NA
FORMA QUE INDICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Ficam alterados os arts. 1.~, capul, e 3.° da Lei 11.0 17.847, de 23 de dezembro de
2021, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Ai-t. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Termo de Cessão de Uso,
ao Município de Aurora/CE o imóvel público que se encontra sob a responsabilidade da
Secretaria da Educação — Seduc, localizado na Rua da Praça Monsenhor Vicente
Bezerra, S/N, Centro, Aurora-CE, a fim de ser utilizado para o funcionamento a
Secretaria Municipal de Educação do Município de Aurora.

Art. 3•0 O imóvel ao qual se refere o art. 1.° desta Lei retornará imediatamente à posse
do Estado do Ceará, com todas as suas benfeitorias e sem qualquer indenização, sejam a
que título for, caso não seja utilizado para a finalidade disposta nesta Lei, qual seja, a
utilização do bem para sediar a Secretaria Municipal de Educação do Município de
Aurora”. (NR)
Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 30 Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 9 de novembro de 2022.

~czZ4 •

L

~

ctS-~;~

DEP. FERNANDO SANTANA
PRESIDENTE (Em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
l.° VICE-PRESIDENTE (Em exercício)
DEP. FERNANDA PESSOA
2.° VICE-PRESIDENTE (Em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ~iuic& AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

19 de 20



Fortaleza, 16 de novembro de 2022  |  SÉRIE 3  |  ANO XIV Nº228 |  Caderno 1/3  |  Preço: R$ 20,74

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.233, de 11 de novembro de 2022.
ALTERA A LEI Nº17.847, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A CEDER 
IMÓVEL AO MUNICÍPIO DE AURORA, NA FORMA QUE INDICA.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam alterados os arts. 1.º, caput, e 3.º da Lei n.º 17.847, de 23 de dezembro de 2021, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, mediante Termo de Cessão de Uso, ao Município de Aurora/CE o imóvel público que se encontra 

sob a responsabilidade da Secretaria da Educação – Seduc, localizado na Rua da Praça Monsenhor Vicente Bezerra, S/N, Centro, Aurora-CE, a fim de ser 
utilizado para o funcionamento a Secretaria Municipal de Educação do Município de Aurora.

..................................................................................................................
Art. 3.º O imóvel ao qual se refere o art. 1.º desta Lei retornará imediatamente à posse do Estado do Ceará, com todas as suas benfeitorias e sem 

qualquer indenização, sejam a que título for, caso não seja utilizado para a finalidade disposta nesta Lei, qual seja, a utilização do bem para sediar a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Aurora”. (NR)

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 11 de novembro de 2022.
Maria Nailde Pinheiro Nogueira

GOVERNADORA DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
LEI Nº18.234, de 14 de novembro de 2022.

ALTERA A LEI Nº13.729, DE 11 DE JANEIRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS MILITARES 
ESTADUAIS DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os incisos VII e VIII do art. 182 da Lei n.º 13.729, de 11 de janeiro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 182. ….............................................................................................................
…................................................................................................
VII – o Coronel que possuir 35 (trinta e cinco)  anos de efetiva contribuição e 5 (cinco) anos no posto respectivo, excetuando-se aquele que ocupar 
o cargo de Comandante-Geral, os cargos de provimento em comissão de Subcomandante-Geral da Polícia Militar, de Comandante-Geral Adjunto 
do Corpo de Bombeiros Militar, de Diretores de Planejamento e Gestão Interna das Corporações Militares, de Chefe da Casa Militar e de Assessor 
Executivo da Casa Militar;
VIII – o Major QOA que possuir 35 (trinta e cinco) anos de efetiva contribuição e 5 (cinco) anos no posto respectivo.” (NR)
Art. 2.º O disposto no art. 1.º desta Lei, quanto à alteração do tempo no posto previsto no inciso VIII do art. 182 da Lei n.º 13.729, de 2006, retroa-
girá a 1.º de janeiro de 2021, autorizando a regularização administrativa de militares com ação judicial em tramitação questionando a transferência 
para reserva remunerada ex officio pela regra prevista na redação anterior do inciso VIII do art. 182 da Lei n.º 13.729, de 11 de janeiro de 2006.
§ 1.º Para fins do caput, o militar deverá encerrar a demanda judicial, na forma da legislação processual.
§ 2.º O disposto neste artigo não prejudicará direito de terceiros.
Art. 3.º Para os militares estaduais que, até 31 de dezembro de 2021, não haviam completado os requisitos previstos na legislação estadual para 

inatividade com proventos integrais, o tempo de efetiva contribuição previsto nos incisos VII e VIII do art. 182, da Lei n.º 13.729, de 2006, na redação desta 
Lei, corresponderá ao exato tempo necessário para a inativação segundo a regra do art. 24-G do Decreto-Lei n.º 667, de 2 de julho de 1969, na redação da 
Lei Federal n.º 13.954, de 16 de dezembro de 2019.

Parágrafo único. A previsão do caput deste artigo aplica-se também ao disposto no § 4.º do art. 20 da Lei n.º 15.797, de 25 de maio de 2015.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam  revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de novembro de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.235, de 14 de novembro de 2022.

DISCIPLINA A EXECUÇÃO FINANCEIRA DO FUNDO ESTADUAL DE EQUILÍBRIO FISCAL – FEEF.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam autorizadas as transferências dos recursos existentes no Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal – FEEF, instituído pela Lei n.º 16.097, 

de 27 de julho de 2016, para o Tesouro Estadual.
Parágrafo único. A exigência de cumprimento do percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do valor aportado no FEEF em gastos com a saúde, 

nos termos do art. 8.º da Lei nº 16.097, de 27 de julho de 2016, poderá ser aferida pelo cumprimento acima de 12% (doze por cento) da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam o art. 157, a alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, todos da Constituição 
Federal, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios, nos termos do art. 6.º da Lei Complementar nacional n.º 141, de 13 de 
janeiro de 2012, a cada exercício.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 29 de julho de 2016.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de novembro de 2022.

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.010, de 14 de novembro de 2022.

REGULAMENTA A LEI Nº18.185, DE 29 DE AGOSTO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA, 
ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO E DISCIPLINA 
O PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual, e 
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 111 da Lei nº Lei nº 18.185, de 29 de agosto de 2022, DECRETA:
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